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Prefeitura Municipal de Manoel Viana
"Manoel Viana rumo ao futuro"
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PROJEI'O DE lEI

II Fica o Poder Executivo Autorizado a

Efetuar Contratações em caráter Emer-
o

QO)~
\~

gencial e Dà Outras providências'!...J~~ ~ c "
O~ ])..)rIo, Prefeito M.nicipal de ManoeI Viana -RS

,
~ \ r" Faço Saber em Disposto no Art. 56 da lei Orgânica

." c\J r ~ M.micipal, Q.1e câmara Aprovou e Eu Sanciono a

Presente lei.
Art. 12 -Fica o Poder Executivo lVhJnicipal autorizado a efetuar a contratação

d$ 04 (quatro) Auxiliar Adminstrati vo I e 05 (cinco) Operários, com

Regime CLT, Padrão 01.

desta contratação será de 90 (noventa dias).Art. 2Q -o prazO

na da-Art. 32 -Revogadas as Dispodições em contrário esta Lei entra em vigor

ta de sua publicação"

Prefei tura MLmicipal, Gabinete do Prefeito,

em 06 de dezembro de
--'.

1996.

)..

"
Prefei to MUnicipal.
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Registre-se e l;)ublique-se em

11 -'--~96.
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Prefeitura Municipal de Manoel Viana
"Manoel Viana rumo ao futuro"

JUSTIFICATIVA:

Contratação de Operários eEste Projeto de Lei tem por finalidade a

Auxiliar adrninistrati vo I para Organização e prestar serviços Admi-

na Praia a Camping na Temporada denistrativos Verão 96/9~, o que

não justifica a nomeação de novos funcionários para tais funções, em

pelo perlódo de dezembrovirtude de ser um trabalho eventual. apenas

em seu quadro de efetivosa fevereiro e esta Prefeitura não dispor

funcionários em disponibilidade para o exerclcio de tais funções;

Em virtude dos fatos acima mencionados, encarecemos a V. Sas. a análise

discussão e aprovação deste Projeto, em Regime de Urgência~

Prefeito Municipal.
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RUA WAL1'ER JOBIM, 171 CEP 97.640-000 Fones: (055) 256 -1140 -1160 -1344 -123{)
Gabinete Prefeito 256 1122 -Praia Raintia do Sol 256 J22~


